
 

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 163, DE 16 DE FEVEREIRO D E 2017. 
Publicado no Diário da Assembleia nº 2.417 
 
 
 O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, no uso de 
suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, 
(Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997), em consonância com o art. 3º da Resolução 
nº 319, de 30 de abril de 2015; art. 75-A, inciso III, da Lei nº 1614/2005, alterada pela Lei nº 
2581/2012, art. 57, inciso III, §§ 1º e 3º; considerando o contido nos Autos Administrativos – 
IGEPREV nº 2016/24830/003050, especialmente a manifestação jurídica da Procuradoria 
Geral do Estado do Tocantins no Parecer “SPA” 2540/2016, 18 de novembro de 2016, 
aprovado pelo Despacho “SCE/GAB” nº 4354/2016, de 21 de novembro de 2016 (fls. 75/80); 
e consoante o disposto nos arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008; 75, 
inciso I, § 2º, incisos I e III, da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005,  
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º CONCEDER à segurada MARIA DE NAZARÉ CARMO SILVA,  
Aposentadoria por Invalidez, com proventos integrais, com base na manifestação da Junta 
Médica do Estado. 
  
 Art. 2º ISENTAR, em razão do disposto na Lei Federal nº 7.713/88 e no art. 40, § 
21, da Constituição Federal, respectivamente, do Imposto de Renda e da contribuição 
previdenciária até o valor correspondente ao dobro do teto dos benefícios do Regime Geral de 
Previdência Social – RGPS. 

 
PROCESSO: 2016/24830/003050 
SEGURADA: MARIA DE NAZARÉ CARMO SILVA 
ÓRGÃO: Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins 
MATRÍCULA: 0049 
QUADRO: Quadro de Provimento Efetivo da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins 
CARGO: Assistente Legislativo – Assistência Administrativa 
CLASSE: “E” 
PADRÃO: “26” 
CARGA HORÁRIA: 180 horas 
CÁLCULO DO BENEFÍCIO: Integral 
VALOR DO BENEFÍCIO: R$ 18.189,17 
INÍCIO DO BENEFÍCIO: Data da publicação do Ato no Diário da Assembleia 
CUSTEIO: FUNPREV (Plano Financeiro) 
REAJUSTE: Paridade 
 
 Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins,  
aos  16 dias do mês de fevereiro de 2017. 
 
 
 

Deputado MAURO CARLESSE 
Presidente 

 


